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JUÍZO DE DIREITO DA  5ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

Fórum Des. Jairon Maia Fernandes - Av. Presidente Roosevelt, s/n, Barro Duro,
1º andar, sala 105 (4009-3511).

1

Ação: Procedimento Ordinário

Processo n.º 0701032-09.2016.8.02.0001 
Autor: Roberto Bispo Lima
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

Sentença

Trata-se o caso de Ação de Cobrança de seguro DPVAT 

ajuizada pelo Demandante em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ao argumento de que o Demandante 

não recebeu o valor a que teria direito de acordo com a Lei nº 6.194, de 19 

de dezembro de 1974 e posteriores modificações.

Requer a procedência da ação para condenar a Requerida, 

a pagar a diferença entre o valor já pago administrativamente e a 

porcentagem de invalidez a ser apurada pelo IML, acrescido de correção 

monetária e juros moratórios a partir do efetivo prejuízo, custas processuais 

demais consectários legais. 

Junta documentos.

É o Relatório. Decido.

Inicialmente, valer mencionar, que o acidente não ocorreu 

em Maceió, bem como as partes envolvidas nesta demanda não tem 

domicílio nesta Capital.

Assim, entendo que resta claramente demonstrado nos 

autos afronta ao princípio do Juiz natural inscrito na Constituição Federal.

 Nesse passo, correto se mostra o declínio da competência 

de ofício quando da análise imediata da ação, já que ao julgador incumbe a 

análise dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, bem como das condições da ação.
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Com efeito, o juiz natural é inafastável por legislação 

infraconstitucional, uma vez que a distribuição de competência é 

estabelecida na própria Constituição. 

Sendo assim, quando for possível, de imediato, verificar 

que uma ação foi distribuída em desacordo com o princípio do Juiz natural, 

estabelecido na Constituição Federal, não há qualquer irregularidade na 

declaração de incompetência de ofício pelo Juiz.

Nesse sentido, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT. INCOMPETÊNCIA DECLARADA DE 
OFÍCIO. FORO DO LOCAL ONDE SE SITUA A 
SUCURSAL DA SEGURADORA. FACULDADE DO 
AUTOR. COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE. O privilégio do 
foro advém da condição pessoal da defesa de interesses 
privados do próprio consumidor, porém, ser-lhe-á 
autorizado abdicar dessa prerrogativa em favor do réu, 
adotando a regra geral do art. 94, do CPC.O art. 100, IV, 
""b"", do CPC permite que a demanda seja intentada no 
foro do lugar onde se situa a sucursal da seguradora, 
quanto às obrigações que esta contraiu. (TJMG, Agravo de 
Instrumento nº 1.0024.10.038659-8/001, Relator Des. 
DOMINGOS COELHO, julgado em 02/06/2010).

Superada esta questão, resta analisar se há algum 

elemento nos autos que aponte a Comarca de Maceió/AL como foro 

competente para o processamento e julgamento da ação em debate. 

O caput e o inciso III, do artigo 53, do CPC, assim dispõem, 

in verbis:

Art. 53. É competente o foro:

IV- Do lugar:

(…)

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 
jurídica;
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Veja que o artigo 53, inciso V do CPC, assim determina, in 

verbis:

"Nas ações de reparação de dano sofrido em razão de 

delito ou acidente de veículos, será competente o foro do 

domicílio do autor ou do local do fato".

O caput, do artigo 46, do CPC, assim dispõe, in verbis:

"A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 

sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 

domicílio do réu.".

Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, 

entendo que a parte demandante tem a possibilidade de ajuizar a ação na 

Comarca do local do acidente, na Comarca de seu domicílio ou na 

Comarca em que se encontra a sede da empresa demandada. 

O fato de existir norma de competência especial aplicável 

em benefício da parte demandante não afasta o direito desta de escolher 

em qual foro deseja demandar; aliás, o entendimento hodierno é de que à 

parte demandante é conferida a faculdade de optar pelo foro que queira 

demandar, desde aplicável quaisquer das regras estabelecidas no CPC. 

Sobre o assunto, confira o que destacam NELSON NERY 

JÚNIOR e de ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: 

"É do autor a opção pelo ajuizamento da ação no foro de 
seu domicílio ou no foro do lugar do acidente. O réu não 
pode opor-se à opção do autor. Este, entretanto, pode 
renunciar à prerrogativa de foro e ajuizar a ação no 
domicílio do réu (CPC 94). Se isto ocorrer, ao réu é vedado 
argüir a incompetência relativa, por falta de interesse 
processual, já que estaria sendo beneficiado com a escolha 
do autor pelo foro do domicílio dele, réu." (Código de 
Processo Civil Comentado, Revista dos Tribunais, 11ª 
edição, página 372, ano 2010). 
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Os Tribunais caminham nesse sentido, vejamos: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
AÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. FOROS CONCORRENTES. ARTS. 100, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 94 DO CPC. 1. Na ação por danos 
decorrentes de acidente de trânsito, o autor tem a 
faculdade de propor a ação no foro do seu próprio 
domicílio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do 
domicílio do réu. 2. Conflito conhecido para declarar 
competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Porto 
Velho, o suscitado." (SEGUNDA SEÇÃO, CONFLITO DE 
COMPETENCIA Nº 42.120/AM, Rel. Min. FERNANDO 
GONÇALVES, in DJ de 03.11.2004). 

Nessa mesma direção, vejamos:

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE VEÍCULO - DPVAT - FOROS 
CONCORRENTES - DOMICÍLIO DO AUTOR, LOCAL DO 
ACIDENTE OU DOMICÍLIO DO RÉU - ARTS. 100, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 94 DO CPC. O parágrafo único do 
art. 100 do CPC confere ao autor, a faculdade de ajuizar a 
ação de reparação do dano no foro de seu domicílio ou 
local do fato. Tal permissivo não deve, contudo, excluir a 
regra geral prevista no caput do art. 94, do diploma 
processual em apreço, que possibilita o ajuizamento da 
ação fundada em direito pessoal no foro do domicílio do 
réu. Assim, em se tratando de ação indenizatória resultante 
de acidente de veículos, terá o autor tríplice opção para 
ajuizar a demanda, podendo fazê-lo: 1) no local do 
acidente; 2) no seu próprio domicílio; ou 3) no domicílio do 
réu". (TJMG, Agravo de Instrumento nº 
1.0024.08.102829-2/001, Relator Des. Tarcísio Martins 
Costa, julgado em 12/01/2010).

Cumpre salientar que a escolha aleatória do foro pela parte 

demandante, em completo desrespeito às regras previstas no Código de 

Processo Civil, impede a prorrogação da competência (art. 65 do mesmo 

CPC), dessa forma permitindo a declinação de ofício pelo Magistrado, 

mesmo em se tratando de competência territorial.

In casu, verifica-se pelo teor da exordial/procuração que a 
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parte Demandante reside na Comarca de Arapiraca/AL.

Pelo teor dos documentos acostados à inicial é possível 

apurar que o acidente ocorreu na Comarca de Arapiraca/AL. 

Ademais, pelo teor dos demais documentos se constata 

que a sede da empresa demandada é na Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

Dessa forma, não há qualquer elemento que aponte a 

Comarca de Maceió/AL como competente para processar e julgar a ação.

Assim, no caso, a ação poderia ser ajuizada no foro do 

domicílio da parte demandante (Comarca de Arapiraca/AL) ou no local do 

sinistro (Comarca de Arapiraca/AL), ou, ainda, na sede da empresa 

demandada (Rio de Janeiro/RJ).

Ante o exposto e o mais do que dos autos consta, 

declino da competência do referido processo por se tratar de 

competência absoluta onde a lide deverá ocorrer na respectiva 

comarca de abrangência do Município de Arapiraca/AL. 

Remetam-se os autos do processo a respectiva 

comarca de domicílio do Autor por meio da distribuição.

Intime-se. Publique-se.

Maceió/AL, 23 de maio de 2016.

Maria Valéria Lins Calheiros
Juíza de Direito
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   1637,   do   dia   02/06/2016,   página   102/122,   com   início   do   prazo   em   03/06/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  5  09/06/2016 

           Teor   do   ato:   "Ação:   Procedimento   OrdinárioProcesso   n.º   0701032-09.2016.8.02.0001   Autor:   Roberto 
 Bispo   LimaRéu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   SentençaTrata-se   o   caso   de   Ação 
 de   Cobrança   de   seguro   DPVAT   ajuizada   pelo   Demandante   em   face   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS 
 CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT,   ao   argumento   de   que   o   Demandante   não   recebeu   o   valor   a   que   teria 
 direito   de   acordo   com   a   Lei   nº   6.194,   de   19   de   dezembro   de   1974   e   posteriores   modificações.Requer   a 
 procedência   da   ação   para   condenar   a   Requerida,   a   pagar   a   diferença   entre   o   valor   já   pago 
 administrativamente   e   a   porcentagem   de   invalidez   a   ser   apurada   pelo   IML,   acrescido   de   correção   monetária   e 
 juros   moratórios   a   partir   do   efetivo   prejuízo,   custas   processuais   demais   consectários   legais.   Junta 
 documentos.É   o   Relatório.   Decido.Inicialmente,   valer   mencionar,   que   o   acidente   não   ocorreu   em   Maceió,   bem 
 como   as   partes   envolvidas   nesta   demanda   não   tem   domicílio   nesta   Capital.Assim,   entendo   que   resta 
 claramente   demonstrado   nos   autos   afronta   ao   princípio   do   Juiz   natural   inscrito   na   Constituição   Federal.   Nesse 
 passo,   correto   se   mostra   o   declínio   da   competência   de   ofício   quando   da   análise   imediata   da   ação,   já   que   ao 
 julgador   incumbe   a   análise   dos   pressupostos   de   constituição   e   desenvolvimento   válido   e   regular   do   processo, 
 bem   como   das   condições   da   ação.Com   efeito,   o   juiz   natural   é   inafastável   por   legislação   infraconstitucional, 
 uma   vez   que   a   distribuição   de   competência   é   estabelecida   na   própria   Constituição.   Sendo   assim,   quando   for 
 possível,   de   imediato,   verificar   que   uma   ação   foi   distribuída   em   desacordo   com   o   princípio   do   Juiz   natural, 
 estabelecido   na   Constituição   Federal,   não   há   qualquer   irregularidade   na   declaração   de   incompetência   de 
 ofício   pelo   Juiz.Nesse   sentido,   vejamos:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   SEGURO 
 DPVAT.   INCOMPETÊNCIA   DECLARADA   DE   OFÍCIO.   FORO   DO   LOCAL   ONDE   SE   SITUA   A   SUCURSAL   DA 
 SEGURADORA.   FACULDADE   DO   AUTOR.   COMPETÊNCIA.   POSSIBILIDADE.   O   privilégio   do   foro   advém   da 
 condição   pessoal   da   defesa   de   interesses   privados   do   próprio   consumidor,   porém,   ser-lhe-á   autorizado 
 abdicar   dessa   prerrogativa   em   favor   do   réu,   adotando   a   regra   geral   do   art.   94,   do   CPC.O   art.   100,   IV,   ""b"",   do 
 CPC   permite   que   a   demanda   seja   intentada   no   foro   do   lugar   onde   se   situa   a   sucursal   da   seguradora,   quanto 
 às   obrigações   que   esta   contraiu.   (TJMG,   Agravo   de   Instrumento   nº   1.0024.10.038659-8/001,   Relator   Des. 
 DOMINGOS   COELHO,   julgado   em   02/06/2010).Superada   esta   questão,   resta   analisar   se   há   algum   elemento 
 nos   autos   que   aponte   a   Comarca   de   Maceió/AL   como   foro   competente   para   o   processamento   e   julgamento   da 
 ação   em   debate.   O   caput   e   o   inciso   III,   do   artigo   53,   do   CPC,   assim   dispõem,   in   verbis:Art.   53.   É   competente   o 
 foro:IV-   Do   lugar:()a)   onde   está   a   sede,   para   a   ação   em   que   for   ré   pessoa   jurídica;Veja   que   o   artigo   53,   inciso 
 V   do   CPC,   assim   determina,   in   verbis:"Nas   ações   de   reparação   de   dano   sofrido   em   razão   de   delito   ou 
 acidente   de   veículos,   será   competente   o   foro   do   domicílio   do   autor   ou   do   local   do   fato".O   caput,   do   artigo   46, 
 do   CPC,   assim   dispõe,   in   verbis:"A   ação   fundada   em   direito   pessoal   ou   em   direito   real   sobre   bens   móveis   será 
 proposta,   em   regra,   no   foro   de   domicílio   do   réu.".Em   se   tratando   de   ação   de   cobrança   de   seguro   DPVAT, 
 entendo   que   a   parte   demandante   tem   a   possibilidade   de   ajuizar   a   ação   na   Comarca   do   local   do   acidente,   na 
 Comarca   de   seu   domicílio   ou   na   Comarca   em   que   se   encontra   a   sede   da   empresa   demandada.   O   fato   de 
 existir   norma   de   competência   especial   aplicável   em   benefício   da   parte   demandante   não   afasta   o   direito   desta 
 de   escolher   em   qual   foro   deseja   demandar;   aliás,   o   entendimento   hodierno   é   de   que   à   parte   demandante   é 
 conferida   a   faculdade   de   optar   pelo   foro   que   queira   demandar,   desde   aplicável   quaisquer   das   regras 
 estabelecidas   no   CPC.   Sobre   o   assunto,   confira   o   que   destacam   NELSON   NERY   JÚNIOR   e   de   ROSA   MARIA 
 DE   ANDRADE   NERY:   "É   do   autor   a   opção   pelo   ajuizamento   da   ação   no   foro   de   seu   domicílio   ou   no   foro   do 
 lugar   do   acidente.   O   réu   não   pode   opor-se   à   opção   do   autor.   Este,   entretanto,   pode   renunciar   à   prerrogativa 
 de   foro   e   ajuizar   a   ação   no   domicílio   do   réu   (CPC   94).   Se   isto   ocorrer,   ao   réu   é   vedado   argüir   a   incompetência 
 relativa,   por   falta   de   interesse   processual,   já   que   estaria   sendo   beneficiado   com   a   escolha   do   autor   pelo   foro 
 do   domicílio   dele,   réu."   (Código   de   Processo   Civil   Comentado,   Revista   dos   Tribunais,   11ª   edição,   página   372, 
 ano   2010).   Os   Tribunais   caminham   nesse   sentido,   vejamos:   "PROCESSO   CIVIL.   CONFLITO   DE 
 COMPETÊNCIA.   AÇÃO   POR   DANOS   DECORRENTES   DE   ACIDENTE   DE   TRÂNSITO.   FOROS 
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 CONCORRENTES.   ARTS.   100,   PARÁGRAFO   ÚNICO,   E   94   DO   CPC.   1.   Na   ação   por   danos   decorrentes   de 
 acidente   de   trânsito,   o   autor   tem   a   faculdade   de   propor   a   ação   no   foro   do   seu   próprio   domicílio,   no   foro   do 
 local   do   acidente   ou,   ainda,   no   foro   do   domicílio   do   réu.   2.   Conflito   conhecido   para   declarar   competente   o 
 Juízo   de   Direito   da   3ª   Vara   Cível   de   Porto   Velho,   o   suscitado."   (SEGUNDA   SEÇÃO,   CONFLITO   DE 
 COMPETENCIA   Nº   42.120/AM,   Rel.   Min.   FERNANDO   GONÇALVES,   in   DJ   de   03.11.2004).   Nessa   mesma 
 direção,   vejamos:"EMENTA:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   -   INDENIZAÇÃO   POR   ACIDENTE   DE   VEÍCULO   - 
 DPVAT   -   FOROS   CONCORRENTES   -   DOMICÍLIO   DO   AUTOR,   LOCAL   DO   ACIDENTE   OU   DOMICÍLIO   DO 
 RÉU   -   ARTS.   100,   PARÁGRAFO   ÚNICO,   E   94   DO   CPC.   O   parágrafo   único   do   art.   100   do   CPC   confere   ao 
 autor,   a   faculdade   de   ajuizar   a   ação   de   reparação   do   dano   no   foro   de   seu   domicílio   ou   local   do   fato.   Tal 
 permissivo   não   deve,   contudo,   excluir   a   regra   geral   prevista   no   caput   do   art.   94,   do   diploma   processual   em 
 apreço,   que   possibilita   o   ajuizamento   da   ação   fundada   em   direito   pessoal   no   foro   do   domicílio   do   réu.   Assim, 
 em   se   tratando   de   ação   indenizatória   resultante   de   acidente   de   veículos,   terá   o   autor   tríplice   opção   para 
 ajuizar   a   demanda,   podendo   fazê-lo:   1)   no   local   do   acidente;   2)   no   seu   próprio   domicílio;   ou   3)   no   domicílio   do 
 réu".   (TJMG,   Agravo   de   Instrumento   nº   1.0024.08.102829-2/001,   Relator   Des.   Tarcísio   Martins   Costa,   julgado 
 em   12/01/2010).Cumpre   salientar   que   a   escolha   aleatória   do   foro   pela   parte   demandante,   em   completo 
 desrespeito   às   regras   previstas   no   Código   de   Processo   Civil,   impede   a   prorrogação   da   competência   (art.   65   do 
 mesmo   CPC),   dessa   forma   permitindo   a   declinação   de   ofício   pelo   Magistrado,   mesmo   em   se   tratando   de 
 competência   territorial.In   casu,   verifica-se   pelo   teor   da   exordial/procuração   que   a   parte   Demandante   reside   na 
 Comarca   de   Arapiraca/AL.Pelo   teor   dos   documentos   acostados   à   inicial   é   possível   apurar   que   o   acidente 
 ocorreu   na   Comarca   de   Arapiraca/AL.   Ademais,   pelo   teor   dos   demais   documentos   se   constata   que   a   sede   da 
 empresa   demandada   é   na   Comarca   do   Rio   de   Janeiro/RJ.   Dessa   forma,   não   há   qualquer   elemento   que 
 aponte   a   Comarca   de   Maceió/AL   como   competente   para   processar   e   julgar   a   ação.Assim,   no   caso,   a   ação 
 poderia   ser   ajuizada   no   foro   do   domicílio   da   parte   demandante   (Comarca   de   Arapiraca/AL)   ou   no   local   do 
 sinistro   (Comarca   de   Arapiraca/AL),   ou,   ainda,   na   sede   da   empresa   demandada   (Rio   de   Janeiro/RJ).Ante   o 
 exposto   e   o   mais   do   que   dos   autos   consta,   declino   da   competência   do   referido   processo   por   se   tratar   de 
 competência   absoluta   onde   a   lide   deverá   ocorrer   na   respectiva   comarca   de   abrangência   do   Município   de 
 Arapiraca/AL.   Remetam-se   os   autos   do   processo   a   respectiva   comarca   de   domicílio   do   Autor   por   meio   da 
 distribuição.Intime-se.   Publique-se.Maceió/AL,   23   de   maio   de   2016.Maria   Valéria   Lins   CalheirosJuíza   de 
 Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 1 de junho de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, 

Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br
Autos n° 0701032-09.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Roberto Bispo Lima 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. ( X ) OUTROS: DÊ-SE O DEVIDO ANDAMENTO

Arapiraca(AL), 29 de setembro de 2016.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, 

Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br
Autos n° 0701032-09.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Roberto Bispo Lima 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2017
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. ( X ) OUTROS: DE-SE O DEVIDO ANDAMENTO AO FEITO

Arapiraca(AL), 15 de janeiro de 2018.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 
57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0701032-09.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Roberto Bispo Lima 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Cite-se o réu, para apresentar a resposta, no prazo de 15(quinze) dias, 
conforme determina o artigo 335 do Código de Processo Civil.

Faça constar as advertências do art.344, do Código de Processo Civil.

Apresentada a resposta, intime-se a parte autora para a réplica, no 
prazo legal.

Cumpra-se.

Arapiraca(AL), 08 de março de 2019.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 08/03/2019 16:03 
 Certidão - Processo 0701032-09.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Cite-se   o   réu,   para   apresentar   a   resposta,   no   prazo   de   15(quinze)   dias, 
 conforme   determina   o   artigo   335   do   Código   de   Processo   Civil.   Faça   constar   as   advertências   do   art.344,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Apresentada   a   resposta,   intime-se   a   parte   autora   para   a   réplica,   no   prazo   legal. 
 Cumpra-se. Arapiraca(AL), 08 de março de 2019. Rômulo Vasconcelos de Albuquerque Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 8 de março de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 11/03/2019 10:17 
 Certidão - Processo 0701032-09.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   13/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  02/04/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Cite-se   o   réu,   para   apresentar   a   resposta,   no   prazo   de   15(quinze)   dias, 
 conforme   determina   o   artigo   335   do   Código   de   Processo   Civil.   Faça   constar   as   advertências   do   art.344,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Apresentada   a   resposta,   intime-se   a   parte   autora   para   a   réplica,   no   prazo   legal. 
 Cumpra-se. Arapiraca(AL), 08 de março de 2019. Rômulo Vasconcelos de Albuquerque Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 11 de março de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: 

vara6arapiraca@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO 
Processo Digital nº: 0701032-09.2016.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Roberto Bispo Lima

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: Data e Hora da Audiência Selecionada << Informação indisponível >> - Sala Descrição da Sala da Audiência 
Selec. << Informação indisponível >>

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados. 

PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Arapiraca, 30 de maio de 2019. Jailson Sousa Veras - Analista Judiciário
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2613621- C3/ 2019-03256/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL 

 

 

 

Processo: 07010320920168020001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROBERTO BISPO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/10/2012, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/10/2012. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/10/2012. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº 5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARAPIRACA, 24 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos porSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROBERTO BISPO LIMA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca 

de ARAPIRACA, nos autos do Processo nº 07010320920168020001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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